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PARECER  JURÍDICO

Vem   a   essa   Procuradoria   Jurídica,    para   exame,    o   processo
administrativo    de    DISPENSA    DE    LICITAÇÃO    n9    22.04/2022-DL,
cujo     é     a    CONTRÀ"ÇÃO    DE    EMPRESA    PARÀ    EHCUTAR    OBRÀ    DE
DRENÀGEM    DE    ÁGUAS     SERVIDAS    NA    RUA    PERPÉTUO     SOCORRO,     NO
MUNICÍPIO     DE     ICó/CE.     Após     apreciação,      opino     pela     sua
aprovação   tendo   em  vista   encontrar-se   dentro   dos   preceitos
determinados     pela     Lei     n9     8.666/93     e     suas     alterações
posteriores,   especialmente  às  contidas  no  inciso  1,   do  art.
24.

É   o   nosso   Parecer.    s.m.j!

Icó   -CE,    21   de   dezembro   de   2022.

DANiEL Dos s#i="oT=
Procurador  Assistente  do  Município
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